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j Sábado 21 _ ,~' _.'j -c ."-:=-=.,...,,.,., :
r· Contrs.tante do Tratado de Montevl- de !t::ontevidéu, reunidos no Conselho I
~,eultivo. Cada parte arcarã OOln,a me- f NOTAS. déu. ' _ de MlnlStros da, :âSSOciaçlio Lat1l1C1-'
(~e doa gastos do Tribunal arbitral. 1. A empri!sa aér~ designada po- Art. 2~ Este - Decreto Legislativo Americana.' de Llvre Comercio, dEI'

• ARTIVO XII derá efetuar s.té trcs' vôos semanais entrará.- em 'VIgor na. data de sua. pu- acõrdo com o estabelecldo no A1"lJgo
, Da. rota estabelecida; . bllcação'- revogadas tiS dISPosiÇões em 00 do ,T.ratado. convêm no segUinte:

1
-' O preserite Acõrdo ,e todas as suas 2. A empri!sa aérea. deslgI1~da. pO- contrã!'lo. _ Artlgo,19 _ Modlflcam-s.e os Artl~
emendas serlio registrados na ~ga- derá. exercer, direito,s de qwnta 11- :Brasilla, 18 de outubro de 1957. _ gos 33. 3~. 35, 36, 31, 38 e 139 dfi'Tra-
n~áo de, Aviaçlio Civil Internaci07 _berdade em Lima. nos a-.vôos sema- Martano BccTc, Relator. tado (!~ Mllntevidéu, os quais flcarao,

.:na!. nais que lhe foram autorizados; redIgIdos na seguinte torma: ' '
AlU'1GO xm 3. A empri!sa. aérea designada po- MENSAGEM N~ 5'18, DE - 1957, DO

del'á. exercer em 13og{ltá direitos de - PODElJ, EXEOUTIVO • Artigo 33 , ~i

Ao entrar em vigor Ull'.a. canven- quinta. liberdade liniltados à. 31>% dIL ExcelentlSSln:l{lS t:lennorell Membros Blio 6rgl1os da Assoclação o Conse~'
,\çlio geral e mUlUlateral 'de transpor- capac'<!ade da aeronave, em roda. um d C e N I alo lho d~ Ministros dll8 Relações ET.te~11

~
aéreo que tiver sido xatiflcada pe- de dois de seus três vôOs EemlUla\s au- o o~gr sso ac on., . rlores das Partes Contratantes (~e-

ans duas Partes Contratantes, o pre- tori~dos'; De conforllÚdade com o disposto no nomlnada nêste Tratado uConferén.1
sente Acôrdo serà modificado a fim ~. A empresa. aérea designaCla não artigo 47, lnc1so I ,da Constitulçãv 'Pc- ela.".~ C! Comitê Ex"c~t1.", f'ernillnen~lIde ajustar-se às dlsposlçúes de dita. terá,direitos de quinta. liberdade nem derll!. tFnhO a honra de submeter à te .(C1enomlnado n!!ste Tratado UVo"

,Convenção. -. - Ide ust"p over" do Panamá com desti- tlprtclnçao de VO",:lS Excelêrclat; mIté").
'AiWGO XIV ' no a Rio de Janeiro nem do Rio de at'ompn-lhado' de ,l!;.t..,vp:.i\~ de Mol-i- Artigo 34 I

I Janeiro com destino li. Panamá; vos do Senhor Mlnlstro de Estado das
Qualquer das duas partes Contra- 'I 5. A emprêsa aérea designada. não RelaçlJes, Exter.'Ot'<ls. o lexto do Prot/)- '0 Conselho l'! o órglio supremo da'

I mntes poderá, a todo ,momento, dar terá dlreitos de qulnta llberdade nem colo, assinado em Montevidéu, a. 12 Associaçlio e adotará as dec!sõe-s re-,
\laViso à outra Parte Contratante de -de "stop over" do RiO de. Janeiro a de dezembro de liMe, pelo qual ,lia latlvas a Eua dIreção polltlca SUP2~:
sua intenção de denunclll.r o presente pontos além. e vice-vel'5a; . Jn;;tltlJC'Ional\za. o Con!'êmo de Minis- rlor. Como tal, terá as segulntes atr!"!

i'ACÔldo, obrigando"se a dar aviso si- 6. A emprésllo _aérea deSlgIllldllo pc- tros das Relações Exteriores das Par- bUlções: . ,
:,multãneo à Orga.lliZá.çáo de 4viaçã01 derá omitir-nUm ou em todos os vilos tes Contratantes do Tratado de Mon·· ai Ditar normas geraIS que' PeMlt~'
'Civll Internacional. O Acõrdo ficará os pontos lntermedlários e os pOntos t~vld(·u. , " tam c melhor cumprll!llento dos oil-'
~Eem efeito sels (O) meses, a partir da, além. " - ,'. BrasUla, em 17 de W;õsto de 1967. - jetlvos do presente Tratado e. esp'?~
1data -do recebimento do aVi~o de de-I 7. A emprêsa aére.a.designada ope· as.) A. Costa e Silva. ctlllmente, que tendam n aceJe1'$l' d3
muncia, salvo se êste fôr retirado, por I rará sua rota com eqUIpamento DC-S, EXPOSIC1l.0 DE MOTIVOS DA forma harmônica o processo de de~
mútuo aCôrdo ante.s da. expíraçào di!s- ou similar ou inferior, com capacl- senvolvlmenttJ e Integrllllll.o econCml-

"te prl1zo. No caso em que a outra Idade máxima. de 11>0 assentos. ALALC/DAM/l)EAIDAI...183-lIOO (20) ca. e social Das Partes Contratantes;
'parte contratante não a.cu'e recebl-' . - DOMINIS'Í'Ro DAS RELAÇOES. lJj ]lxammnr os resultados das. ta-
:mento considernr-se-á qUeUtal aViSOj SEÇÃO ~ '_ EXTERIORES' retas cumpridas na AssOcIação e,~-

, "foi po~ ela l'ecebido qUl1ton:e (141 1 A emprl!sa aérea. deslgna!ia pelo Em 27 de julho de 1967. _ tabeJeccr as airetrtzes mndamentais
I dias após li. data do recebimento Cio IGovérno do Brasil terá o dll'eito de A Sua Excc!l!ncla o Senhor que sirVam de base aos -,iltogramll8 ele
_menci{lnado ,aviso pela. organtzação operar .se1'Vlços aéreos. em ambas as .Marechal A!thur da. Costa e Silva trabalho dos demais órgllos da mes-
de Aviação Civil Internacional. r élj"eções, na rota que se estabelece e ma'

, ! di efetuar escalas regulares nos pou- - Presidente ils. República. c) Conhecer Co resolver as -assunto!!
tH:'I,"O ~"V ~_ 1 tos assinalados neste parágrafo: _Senhor Prlffi~nte, que considere convenIente dentre os

!. O presente ACÕfdo, que está su-I Pontos em território brasi1el~o - -_ 1 ' , que lhe forem submetidos pllJa Con-
jeito a ratificação, entrará em vigorILima ~;'llOl)otá - Panamá - CIdade 'renho a h~nra de su1:meter iI. a.ta ferl!ncla. ou pelo COmitê:
-em uma data a ser fixada por troca do México e além. apreela\)lío de Vossa Exeelêncla o te-x- aI Fixar normas básicas 'que regu",
de notas diplomáticas, a qual deverá OTM:" - to, em anexo, do {otr;>tocolo assina';" le mas relações da Assoclaçllo t:om
eíettm,r-oe uma. - vez que as Partl'.5 N _ • , . no dia ll! de dez.embro de 1956. pll.r terceiros palses, associações reglonals,
concratl\ntes hajam obtido a. apro\\a- 1. A empri!sa aérea designada po- (IUal se lnstIt1:elon'l'I~a o conse/llo ele organismos Ou entldm1es 'intemacio.
çào que cada uma. delas.re<jue;ra declerá 'efetuar até, tr:s vôos semanais Mmlstro~ das ~ela~!ie'<l Exterlor~.s da nals; . '
acOrdo COm seus respectivos procedl- na. rota estabelec!da, Associação Latmo-AmerIcana de LI- e) Delegar à. conterl!ncla ou ao co-
mentas constJtucto'nalS e que os ins- 2. ,A emprêsa. aerea, deslf,,'nada pOde- Vl'e Comérc)o .. , mlt! a !acuJdnOe de tomar declsõe!
trument.os de rntlficação hajam sido -rá exer~1' dlreltos de quinta. llb!lrda" 2. As negoclaçõ"'3 Cjl1e coud~\ran:. sObrá matérias especificas destln,adas
'!:J.'ocaGos. A tl'oca dos 1nstrumentcs de em Lln1a nos três vôos semanais ir. 1l.:l·J:!Jlltura. do r~!e~ld(l l'ro~olo foP. a permitir o melhor cumprimento dos
de ratifJcação se fará. com a possível que lhe foram autorizados;. _ P!'OCl'~a.ra.m no lJ'lULscurso ela I Eeu- objetivos do Tratado; _
bl'cvltJ::!!le. no Rio de Janeiro,. 3. -A emprésa aérea. des.~n8:rá PO nl!lo' dI' Conselho d~ MÚ'lstros dJs, fI -Aprovar emendas ao Tratado, nos

. -'.. derá exerc~r ,em Bog;otá clireltos de Relações F'..t~~;'1res dos nalses me'll- tê d ArHn 00
~. c:mt~do. o Ac~rdo tera aplica- quinta liberdade limitados a 35% da bros ela Ar.A!'" realizada em Mon- rIDOS o _o ;

çrw, p.';Y;':oria a partir da ~at.a de sua capacidade da ãec<:onave, em cada um levldéu, enir!' "~g dias 7 e 12 de de- ri) Modll1car seu pr6prlo sistema de
=;nat"!.ra. dentro dos llI1lltfs_ dll8 de dois de seus tres vilas semanais au- ~."'bl'o de 1966. . " votação e o da Conferl!ncia, conforme
ll.tTlbu'çoes admlnlstrativll8 das auto- tOl'lzados; !lo A insUtuclonallzaçáo do 'conse- o disposto no Artigo 38; e -
rldades cOJllPet.enres de cada uma das 4. A e:npr~a a~rea designada não. 1;:'1, 'lal1nor Presid'mte. realizada lltra- h) Estabelecer seu próprio regtlla,~
Purtlfll, contrlil!~n,es, terá direitos de qulnta liberdade nem '?fl~.(la, modlIlcaçá.> ü~s artigos de nll- m~tgónselho.estará constituldo pelos

ABrIGO XVI de "stop over" de Panamá com des- meros 33 a 39 do Tratado de Mon- . t
tlno A Cidade do ,:México nem da C~ tevldéu, visou obter resllal"o pol\tlrü Ministros das Relações Ex erlor28 -das

'.. , d d to artl o .. Partes c'ontratantes. Não obstante,Sem p1'eJ....zo o lSPOS no g dade do México C0!U destino ao Rio para. flS decIsões e:.nanad~s do l'l"ll- quando alguma destas tiver atrlbuldo
XIV, o pres~te( Acôrdo terá ~a ddU- de Janeiro; . ,tros órgãos da ALALC que, asSim, a ucmpet!ncla do.s lI85Ílntos da Asso-'
rAção de tr"" 3) anos a con ar 8 5, A empl'i!sa aérea designada não poderá. mais fàcl)mente levar avan- cla fi :ntro Mlnlstro ou sec;etã­
dat,a ela llSSinatur~ Tdse consider~á terá direitos de quinta liberdade nem te as tarefas relatIvas ao' procPs,Jil 1'10çd~ ~t~do que não o das RelacÔes
tàC1tamente reco~) uz o por u:;u o de "stop over" dO: cidade do México latln~nmerlcano di' Iptrgraçl1o, - - ExterioreS poderá estar repr'!S~ntada
:perlodo de três ( apos, e ass su- I a pOntos além> e vIce-versa; 4., As altrerlU;ões IntroduzldDS no n conselho elo MInistro OU secr~
cessivamente•.a menos que uma. dll8 6. A eD1p'rêsa aérea designada po. Tratado' de MOn''lVlt\éu, 'que junh, o .P,~
P9.:tes contt:atantes sollclte sua re- derá omitir'num ou em todos os Vllos Igualmente. em aneK;), resU1t'Un em tíi,l'lo respectivo.
vlsao com S~lS (6) meses de antece- os pontos lntermedlários e os pon- lIma'lMur.ão da. zompett!ncla da Con- Artlgo- 31>
dêneia relativamente à. data de sua tos além. - ter!ncls das' partes Contratautes e:n
termlp.zt::o. . 7: A -emprêsa aérea designada ope- favor do Oon.~elho :ie Mlnlstro.., flue ~ Conferência terá as seguintes

Em le do ~ue os signatários, devida.- rará. SUa rota. com equIpamento DO-S, passa a ser o órgllo supremo da As- atrll)ui.;:tl'es: ., . •
mente llutormado~ pelos seus raspec- ou Boeml\', ou similar ou inferior, com s~cla~lio. -', a) ,,:omover a re,al1Zllção das ne
tivos Governos, fIrmaram o pre~ente ca.pacldade máxima de 150 assentos. 5 T.evando-se em conta quI' () goclaçoes previstas no. Artlgo ~ e
Aollrdv. teito em .d~plfcata, na Cl~ade \?rol "f,olo em t\prl!ço .acolhe aperrel- apreciar seus resultados,
do México, nos kllomas portugues e eoamento à. estrutura da. ALALC que b) Dar cumprimento As tarefas que
espanh(\ sendo ambos os textos-Igual- PROJETO -DE DECRETO n. elrperlêncla demo~trou ln!llspen- o Conselho lhe confie;
ment~ autênticos, aos dezesse~ dias - sáveis. rogo a Vossa Excelência que c) ,Con_slderar e resoiver, dentro de
do mes de outubro do ano de ml1; no-· I LEGISLATIVO se digne se assim houver 1Jor bem sua ccmpetêncla. os assuntos que lhe
vecentos e sessenta e seis. NC! -44, de 1967 submeter' ao Conll:rell!« Nacional, t'm forem submetIdos pelo Comitê; ,

Pelo Gov~rDO dos Estados Unlclos obediência ao artigo 4'1. Inciso I, da . d) Atlotar. ,dentro de sua compct('l1-
do Brasil: 'Frank de Mendonça Mosco- Aprova o Protocolo. -asstllado I em. ('ons1jtul~ãoFederal .. um pro,eto de cla; li!! medIdas necessárlas para a
80. Embslxador do Brasil. . llf01ltevidéu a 12 - ele dezembro de ~{ensagem. em ánexo, que encaminha .exeouçaD do Tratado e !los Protocolos

Pelo Govêrno dos Estados Unidos 1966, pelo C/ual se tlUlWllctonallza o textos do' Protocolo e do Trafado de respectivos;
MexIcanos: Antônio Carri1lo .Flores, Conselho de Ministros ans Rela- Montevidéu. ' . c) Aprovar () programa anual de
Secretário de Relações Exteriores., ~ões Exteriores (las partes Con~ta- Aproveito a oportunidade para 1'e- trabalho do Comitê, bem como o. oc<:-

, irmt~s do Tra.ta.do de: Monteviábt. novar a Vossa Excell!nclJ\, senh(lr çamento da despes:: da Astodnr;aQ e
QUÁDRO DE ROTAS (DA COM1SSAO DE RELAÇÕES _ presl'lente, os protestos do meu mais fIXar as contribulçoes de cada par~

• -. profundo respeHo. - José ae, 3faga- I,e r-ontratante; _ I
SEÇAO I EXTERIORES) lhites Pinto I ,- fI Aprovar seu regulamento e , de

A P~llp.'t511. aérea. deslgnada pelo (A Comissão de OonstltUlção e JU5-' '. I ComHfi;;
Govt)rl1o do México terá o direito de ttoa) , , PROTOCOLO PEL OQUAL SE !NS' gr De~lgnar o Secretàrlo-Executlvo
operaI' 'el'vlços aéreos. em ambas as " . - , TlTUCIONALlZA O CONSELHO do comltl!' e
dlrer,õe:. na rota que se estabelece e O Cvngres.:>o NaCóonal decreta: DF MINISTROS DAS RELAÇOES h) ocupár--se dos demais assuntos
de etetuar escalas regulares nos pon- Art' jY M' s rovad o prot1co'O _EXTERIORES DAS PARTES CON- elo Iderêsse comum que não se re1n.-
tos DE-"'B1a,dos neste parágrafo: as;lnado em Mo~tevldé~, a 12 de ',i';' TRATANTES DO TRATADO DE c!onem com a ~lreção pCf1it:r~ -supe-
PQnL~;; em- território mexicano - zembro de 1961i, pelo qual se msU- MONTEVID2U. ~JOr tlp AssocIaçao.,

Panama - Bogotá - L~ma - Rio de ItuC!Onaliza o COnselho de Ministros Os Representantes dos Governos A Conferência estarã_constltul"l
,T~~'>O e além. - das Relações Exteriores das pl\rtes das ,Partes Contrlltantes do '1rat'U\O por delegaÇÕes devWlImente creden·,


